
 
 

 
 

ORIENTAÇÕES PARA CADASTRAMENTO E INSCRIÇÃO NO  
I CONCURSO SÃO JOÃO MARCOS DE MÚSICA ONLINE 

 
I – QUANTO AO CADASTRAMENTO E INSCRIÇÃO  

1. Todos os concorrentes deverão inicialmente se cadastrar para então receber por e-mail as orientações de 
como se inscrever no concurso. 

2. O período de cadastramento e inscrição será de 01 a 30 de setembro de 2020.  
 
II – SOBRE AS COMPOSIÇÕES MUSICAIS  

1. As músicas deverão ser inéditas e de autoria do candidato;  
2. As composições poderão ser em qualquer estilo musical;  
3. A composição terá que ter letra e a mesma deverá fazer referência à história da antiga cidade de São João 

Marcos ou alusão ao Parque Arqueológico e Ambiental de são João Marcos.  
 

III – QUEM PODE PARTICIPAR  
1. Podem participar todos os residentes no estado do Rio de Janeiro, brasileiros ou naturalizados, de idade igual 

ou superior a 18 anos.  
 
IV – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

1. A seleção das músicas premiadas obedecerá aos seguintes critérios:  
a. Adequação ao tema; b. Originalidade; c. Criatividade  

 

VI – PREMIAÇÃO E CACHÊ POR GRAVAÇÃO 
1. A seleção das três músicas premiadas será divulgada no dia 17 de outubro. 
2. A decisão da comissão julgadora do concurso será irrevogável.  
3. Os três primeiros colocados receberão diploma de premiação e serão convidados a gravar vídeo com 

performance da música premiada para veiculação online. 
4. Para cada uma das três gravações será oferecido um cachê total de R$800. 
5. Para recebimento do cachê será necessária emissão de nota fiscal ou RPA. 
6. A nota fiscal (ou RPA) deverá ser emitida pelo compositor concorrente do concurso e/ou músico participante 

na gravação, não sendo permitido pagamento a outros, ficando o(s) músico(s) e/ou compositor responsável 
(responsáveis) por todos os encargos e impostos previsto por lei. 

 
VII – VEICULAÇÃO ONLINE  

1. A equipe do Parque Arqueológico e ambiental de São João Marcos se responsabilizará pela divulgação pelas 
mídias sociais do projeto das três músicas vencedoras.  

 
VIII – OUTRAS DISPOSIÇÕES  

1. A comissão de seleção se reserva ao direito de alterar este regulamento e/ou cancelar este concurso caso não 
atinja número necessário de inscrições satisfatórias.  

2. Material adicional para pesquisa sobre a cidade de São João Marcos pode ser encontrado no site 
www.saojoaomarcos.com.br  

3. Os participantes declaram, desde já, serem responsáveis pela autoria das musicas encaminhadas e que elas 
não constituem plágio ou qualquer outra forma de apropriação autoral vedada por lei, assumindo inteira 
responsabilidade por eventuais reproduções de trabalhos de terceiros. 

4. Os participantes desde já concordam e se declaram cientes de que ao enviarem a inscrição estarão, 
automaticamente, cedendo e transferindo, sem qualquer ônus e em caráter definitivo, todos os direitos de 
reprodução e de imagem sobre o referido trabalho, para qualquer tipo de utilização, publicação, reprodução 
por qualquer meio ou técnica, especialmente na divulgação do resultado. 


